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LEI Nº 2.084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1.984 
DEDNERERCDCDACSDETZICDODICDTOKSZEREFRSFREZREZOS 

"Dispõe sobre alteração do Código Tributário Muni- 

cipal", 

O Eng? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de 

Indaiatuba usando das atribuições que lhe são conferidas - 

por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san 

ciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O art. 27 da Lei nº 1.284 de 20 de dezem 

bro de 1.973, que institui o Código Tributário do Município 

de Indaiatuba, passa a ter a seguínte redação: 

"Art. 27 - Os requerimentos de isenção devem ser 

apresentados no prazo de. 30 (trinta) dias, contados da da- 

ta do recebimento do aviso de lançamento do imposto", 

Art. 29 - Fica revogado o parágrafo único do arti- 

go 27 da Lei nº 1.284 de 20 de dezembro de 1.973. 

Art. 39 - À lista de serviço a que se refere o ar- 

tigo 57 da Lei nº 12.284 de 20 de dezembro de 1.973, fica a 

crescigãa dos seguintes itens: 

"67 —- Profissionais de relações públicas”. 

"68 - Serviços profissionais e técnicos,não com re 

endidos nos incisos anteriores, e a exploração de qualquer 

atívidade que represente prestação de serviços e que não - 

configure fato gerador de imposto de competencia da União 

ou do Estado". 

Art. 4º - O inciso IV do artigo 59 da Lei nº 1.284 

de 20 de dezembro de 1.973, passa a vigorar com a seguinte 

redação: . 

"Art, 59 Cada a e a e 7   "Io essas casa nor cosas cssascasnasrresa =. 

id 1 RP o EONSSSNNNE RNA 

III — cer e erra nr es sa asa ra san ane nara 

"IV - Sobre a execução, por administração, emprei- 

tada e subempreitada, de obras hidráulicas ou de construção 

civil, e os respectivos serviços de engenharia consultiva, 

quando contratados com a União, Estados, Distrito Federal, 

Ez 
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Municípios, Autarquias e empresas concessionárias de Servi- 
cos Públicos", 

Art. 59 - Os $5 19 e 39 do artigo 77 da Lei n9 1.284 
de 20 de dezembro de 1.973, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

CALL. 77 — ccccececareseri cerca crrsrr cresce. 
S 19 - Nas diversões públicas descritas no item 28 

do art. 57, o imposto serã cobrado à base de 10% (dez por - 
cento) calculados sobre o valor do ingresso ou da admissão, 
se for o caso ou da receita bruta a ele correspondente nos 
termos deste código, exceto nas casas de espetáculos tea - 
trais ou cinematográficos e de jogos desportivos, e nos cir 
cos, caso em que o imposto serã cobrado à razão de 5% (cín- 
co por cento) sobre o valor do ingresso”. 

PE DO iccececeee ceras ecerarrre estara 
"S 39 - Nos casos de execução .de obras hidráulicas 

ou Construção civil, descritas nos itens 19 e 20 da Lista = 

de Serviços constantes no artigo 57, a aliguota aplicável - 

serã de 2% (dois por cento)". 

"g 49 — cavernoso ves acer riserrcascsccesaca 

Art. 6º - Fica revogado o 8 59 do artigo 77 da Lei 

nº 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, alterado pelo art. 39 

da Lei nº 2.019 de 19 de dezembro de 1.983. 

zembro de 1.973, fica acrescido do seguinte parágrafo 

CArt, 78 — erre rerarera res rorcrcercce beca. 

“Parágrafo Único - No caso de a prestação de 
ços ser iniciada no segundo, no terceiro ou no quarto 

mestre do ano, o imposto será calculado da seguinte £ 

“a) prestação de serviços iniciada no segundo 

mestre: o imposto serã igual a 75% do imposto anual; 

"b) prestação de serviços iniciada no terceir 

mestre: o imposto serã igual a 50% do imposto anual; 

"c) prestação de serviços iniciada no quarto t imes 

tre: o imposto serã igual a 25% do imposto anual”. 

Art. 89 - À tabela a que se refere o art. 78 da Lei 

no 1.284 de 20 de dezembro de 1.973 fica acrescida das se - 

guintes alíneas: 
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PROFISSIONAL PERÍODO VALOR DO IMPOSTO 

VALOR DE REFERÊNCIA 
  

d) barbeiros, cabelereiros,- 

manicures,pedicures,tra- 

tamento de pele,outros - 

serviços de salão de be- 

leza,alfaiates,modistas 

— e costureiras “| | ano 0,5 
e) Qutros profissionais de 

nivel superior o “ano 1,0 
£) Outros profissionais de       nivel médio ano 0,8     

Art. 99 - O art. 81 da Lei nº 1.284 de 20 de dezembro 

de 1.973, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 81 - O imposto a que se refere o artigo 78 serã 

recolhido anualmente, em três (03) parcelas cujo prazo de venci- 

mento será fixado por decreto do Executivo. 

“Parágrafo Único - No caso de início de atividade o 

imposto será recolhido de uma sô vez, no ato da inscrição"    
“Art. 104. Lies rrcroreu ronca resseas reccchscanccs 

Art. 11 - OQ item 1 e as alíneas "q" e "g” da Tabela - 

IZI - Taxa de Licença para Abertura, Localização e Funcionamento 

de Estabelecimentos de Prestação de Serviços e Outros,a que se 

refere o art. 140 da Lei nº 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, - 
passam'a vigorar com a seguinte redação: 

NIVA IN  
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ATIVIDADE PERÍODO VALOR DE REFERÊNCIA 

1. Bancos.....ccccccorrerorccosesa Ano 50,00 

. 4, “e eee... 

d) Boates e similares........... “Ino 1,00 

9) Boliches,biliares e outros - 

jogos de mesa, cancha ou pis- 

ta, por mesa, cancha ou pista Ano 1,00         
  

Art. 12 - A alinea "a" do item II da Tabela IV - Ta 

xa de Licença para Abertura, Localização e Funcionamento de Fei 

rantes e Ambulantes, a que se refere o art. 140 da Lei no 1.284 

de 20 de dezembro de 1.973, passa a ter a seguinte redação: 

PII o cerco orar caca rr ora ce sacro rrencc ass 

"a) de produtos hortifrutigranjeiros, cereais e pes 

cados”, | 

Art. 13 - Fica revogado o $ 29 do artigo 143 da Lei 

nº 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, passando v $ 19 desse mes- 

mo dispositivo de lei a vigorar como parágrafo único. 

Art. 14 - O artigo 144 da Lei nº 1.284 de 20 de de- 

zembro de 1.973 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 144 

refere o artigo anterior e o artigo 145 deste Código, a Tax 

No caso de renovação de licençaa que/se 

gn rã lançada em janeiro de cada ano, e cobrada em 03 (três) phrce 

las cujo prazo de vencimento será fixado por decreto, apliciando 

se, quando cabível, as disposições das seções I a VIII do CGapi- 

tulo I, do Título III deste Código. 

Art. 15 - O inciso V do art. 160 da Lei n9 1.284 de 
20 de dezembro de 1.973, passa a ter a seguinte redação: 

"art, 160 — .eccccicicccscrsorssconsacrero ss anel ros 

HT e Ee a] a AH     
PII — cce eres art ra rear res ars ra ranres ea 0.   “III - Cerne eee a cera era err scenes rerca dora 

“TV -— e EA. 

"y - A Publicidade de interesse da União Estados ,Mu 

nicípios, sociedades civis sem fins lucrativos e de atividades 

culturais e esportivas". 

Art. 16 - O art. 160 da Lei nº 1.284 de 20 de de - 

zembro de 1.973 fica acrescido do seguinte parágrafo único: 

Y oo. eso ENIZA 
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"art. 160 — .ecccrcrncrconasoreronco sas caras aaa 

"Parágrafo Único - Os anúncios luminosos afixados na - 

parte externa dos estabelecimentos, ficam isentos do recolhimen- 

to da Taxa de Publicidade, mesmo que possuam caráter publicitã - 

rio". | 

Art. 17 - A Tabela VI - Taxa de Licença para Publici 

dade, a que se refere o art. 161 da Lei nº 1.284 de 20 de dezem- 

bro de 1.973, passa a vigorar de acordo com à nova e inclusa Ta- 

bela VI, que faz parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 18 - Fica revogado o item IV, e as respectivas 

alineas, da TabelaVIII. - Taxa de Serviços Diversos, a que se re- 

fere o art. 191 da Lei n9 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, pas- 

sando o item V dessa mesma Tabela a vigorar como item IV. 

Art. 19 - Ficam revogados os itens I, II, III,IV,V, 

VI e VIII e as respectivas alineas, da Tabela IX - Taxa de Expe- 

diente, a que se refere o artigo 195 da Lei nº 1.284 de 20 de -— 

dezembro de 1.973, passando os itens VII e IX a vigorar como i - 

tens I e II, respectivamente. 

Art. 20 - OQ & 39 dos artigos 170, 177, 185 e 204 da 

Lei nº 1.284 de 20 de dezembro de 1.973 passa a ter a seguinte - 

redação: 

"g 39 - A isenção deverá ser requerida anualmente pe * 

la entidade beneficiária, no prazo de 30 (trinta) dias, contadys    

     

  

Fem da data de lançamento da Taxa”, 

Art. 21 - O item 4 da tabela a que se refere o art. - 

206 da Lei nº 1.284 de 20 de dezenbro de 1.973 (Taxa de Vigitân- 

cia Pública) passa a vigorar com a seguinte redação: 

TIPO DE EDIFICAÇÃO PEKÍODO VALOR DA TAXA 

20 (vinte) Valores de) Re 

4. Bancos e Caixas Econômicas Ano ferência 

  

Art. 22 - O art. 193 da Lei nº 1.284 de 20 de AN 

bro de 1.973, passa a ter a seguinte redação: 

“Art, 193 - A vistoria de estabelecimentos para efei 

to de renovação anual da taxa de licença de funcionamento será -     lançada em conjunto com a taxa prevista no art. 143 deste Código,   

  

em 03 (três) parcelas, nos prazos fixados em decreto do Exédcutivo. 

CÓD. 05.004 ENA 

  

  

  
  

 



  

  

ER
I 

CO
: 

A
       k 

CÓD, 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

Art. 23 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 

- publicação. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 09 de novembro 

de 1.984. 
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TABELA VI 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

  

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE PERÍODO | VALOR DE REFERÊNCIA 

  

I- Publicidade do contribuinte ou 

de terceiros, afixada ou pinta 

da na parte interna ou externa 

ão estabelecimento, por estabe- 

lecimento....... cevereracrs 1.» | ANO 0,40 

II- Placas,painêis, tabuletas ou ca 

valetes com anúncios, desde que 

AN. visíveis das vias públicas,por 

unidade. .... nana dora coco ntuos MÊS 0,10 

ANO 0,50 

IIi- Publicidade 

a) Interior ou exterior de ve- 

iculos,por veículo......... ANO 

b) Veículos destinados à publi 

cidade, falada ou não, por - 

  

veículo.........c.ros pec DIA 

MÊS 

ANO 

c) Cinema,por meio de projeção 

na tela, por anúncio....... MES 

AN IV- PROPAGANDA ESCRITA: 

E a) folhetos,por milhar ou fra - | |. 

ÇÃO. .escecerererarerero cce 0,16 

b)cartazes,por dezena ou fra - 

ÇÃO. ..crcccere ceras rercese - 0,16 

c)taixas afixadas em logradou- 

ros públicos ou fachada de - 

          
    

      

  

estabelecimentos,por faixa... DIA 0,02 

IA 
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